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ESTIIIN DEBONDÔNIA

PODEB I.EqISLITTTVO IiUMCIP.TL

cÂilÀnÀ. ltrutrlclpttl. DE PBESIDENTE IIEDICI

ORDEM DO DIA

29a Sessão ordinária do dia í3 de outubro de 2020.

Oração de abertura dos trabalhos;

Chamada dos Senhores Vereadores;

A Presidente da Câmara Municipal no uso de suas
atribuições com fundamento no AÉ.82 do Regimento
da Câmara Municipal, havendo o Quórum legal
declara aberta a29a Sessão ordinária;

Deliberação da Ata no 04212020 da 28a sessão ordinária
da nona Legislatura da Câmara Municipal de Presidente
Médici;

Leitura do Projeto de Lei no 06212020 de autoria do Poder
Executivo Municipal;

Leitura da Denúncia ofertada pela R. D. DES. LOPES &
CIA LTDA para apurar possíveis irregularidades nos
procedimentos realizados no processo de licitação do
Edital de Concorrência Pública no 001/2017 - Processo
Adm. no 1.47912017, tendo por objeto a exploração de
serviços funerários por 10 (dez) anos, no município de
Presidente Médici-RO.

USO DA TRIBUNA PELOS SENHORES VEREADORES.

Deliberação do Projeto de Lei 06212020 de autoria do Poder
Executivo Municipal.

Encaminhe-se Denúncia ofertada pela R. D. DES. LOPES & CIA
LTDA para apurar possíveis irregularidades nos procedimentos
realizados no processo de licitação do Edital de Concorrência
Pública no 00112017 - Processo Adm. no 1.47912017, tendo por
objeto a exploração de serviços funerários por 10 (dez) anos, no
município de Presidente Méoici-RO para Comissão de Justiça e
Redação;

Nâo havendo outras matérias sujeita a deliberação do Plenário,
na Ordem do Dia, concedo a palavra para Explicação Pessoal,
a fim de que se manifestem os vereadores sobre atitudes
pessoais assumidas na presente Sessão ou no exercício do
mandato, conforme determina o Art. 94 e 95 do Regimento
lnterno da Câmara Municipal;
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ESTáIX) DE, BONDÔNI.À.

PODER IÀqISLiITTVO ITUNICIPÀ.L

cÂu*n* [ruNIcIp.*.L r]E p8ESIDENTE MEDIcI

* Não havendo mais vereadores para falar em Explicação
Pessoal, essa Presidente em nome de Deus, declara encerrada
a 29a Sessão ordinária, nos termos do Parágrafo Unico do Art.
95 do Regimento lnterno da Câmara Municipal.

Câmara Municipal de Presidente Médici-RO, 09 de outubro de

2020.

MARTA CUSTODTO VENANCIO DA STLVA
NOVAIS

Presidente da Câmara Municipal


